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LEI MUNICIPAL N.º 0967/2016. 

 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar pelo excesso de arrecadação para atender 
aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, e dá outras 
providências. 

 
 
O Senhor Adalto José Zago, Prefeito do Município de Apiacás, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara 
Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar orçamentariamente por excesso de arrecadação, o Orçamento/2016 do 
município de Apiacás, aprovado pela Lei nº 929/2015, bem como incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentária LDO/2016, aprovado pela Lei Municipal nº 932/2015. 

 
  Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo 
primeiro desta Lei, encontra respaldo legal no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei 
Federal nº 4.320/64, pelo efetivo excesso de arrecadação, e será no montante de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:  
 
Fonte de Recurso: 0.1.24.000000 – Transf. de Convênios do Mapa/União R$ 130.000,00. 
Meta Física: Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada     
 
Órgão:   09 – Sec. Munic. de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Unid. Orçament.:  001 – Administração Geral da Sec. Munic. de Agric. e Des. Ec.  
Função:   20 – Agricultura 
Sub-Função: 122 – Administração Geral 
Programa:   0015 – Apoio ao Produtor Rural 
Proj./Atividade: 1.020 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
Cat. Econômica:  4.490.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular total ou 
parcialmente os saldos orçamentários existentes, até o limite do efetivo excesso de 
arrecadação. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, Apiacás MT, 31 de agosto de 2016. 
 
 

 
Adalto José Zago 
Prefeito Municipal 


